
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII{HAL
- ESTADO DO PARANA -

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2412024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS

JUDICIAIS.

1, INTROITO,
Na data de hoje l.ol encaminhado a este departamento jurídico solicitação de

parecer iurídico da fasé inicial do proces-so licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

cujo obleto consiste na AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER

MANDADOS JUDICIAIS.
A SECREIÁRlA MU"IICIPAL DE SAUDE apresentou Documento de Formalização

de Demanda (DFD) solicitando a contratação dos medicamentos, acompanhado das

respectivas decisoes jtidiciais.
Tambem consta Ata de Registro de Preços do Município de Guapirama-Pr,

Guarapuava-Pr, Cr,oúma- St'
Há, ainda, consulte nr BPS - Banco de Preços em Saúde.
Por fim, estáo oresenres Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação orçarlrentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.
Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a

jurídica supervenieItLe.

i. DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 18 e irrcrsos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendrdc$ :ros autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase S::eparatoria do processo licitatório é caracteizada pelo

planejamentÍ., e clt:,;t. :ompatibitizar-se com o plano de contratações anual de que
'trata 

o incis. Vli tl'., ::aput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentária:;, itt)it; como abordar todas as conslderaçõe.s técnicas,

mercadotógicas e de gesÍão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição rla npcessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar q'-ts cartate:rize o lnÍeresse público envolvido;
It - a definiçãc c'o :'t':, +o para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, trte;.rr.1,:' ., orojeto básico ou proieto executivo, conforme o caso,'

lll - a defini,;áo das r;c,ndiÇões de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofeftadas e las ccndryões de recebímento;
lV - o orçamerlto e:;LíÍnado, com as composições dos preços
formação; V' - a tttal,: iação do edital de licitação;
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Vl - a etaboraçãc de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoiamente corno anexo do edital de licitação;
Vtt - o regirne de r|'flÉchento de bens, de prestação de servlços ou de execução
de obras e sen'lçlr.'. de engenhaia, observados os potenciais de economia de
escala;
Vtlt - a moCaliriade :tc licitação, o critério de iulgamento, o modo de disputa e a
adequação ê ericiênr.ta da forma de combinação desses parámetros, para os fins
de seleção ria rtrrt;t :ta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso
para a Administra(;ã,] Ptiblica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
IX - a motivação c;íi; nstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências rle qu:'liii':ação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância tecn)r;a at: valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, ;i;r;lt,r'c,,.r',:',t dos citéios de pontuação e iulgamento das proposÍas
técnicas, nas /ii;itairres com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

iustificativa dâs i e;iii.i oeftinentes à pafticipação de empresas em consÓrcio;
X - a análise dos ris::s que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execuÇão cr ).iÍríii r'í,1

Xl - a mott,te,ai e :::ttre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado c aÍ :?-l ..:ta Lei.

§ ío O esÍur/n t;,-' : v.t preliminar a que se refere o inciso I do caput desl,e artigo
deverá evi<Jr.;tt:iar o ':roblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir s 6t,2ttu |it.'t . ',. viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os segulnÍel' ,3/;; 1;l-: 5-

I - descriçii; 7i,. ',.';essidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sof. a ,r.' ;r,i,i;Ílva do interesse público;
ll - demons.,iraçar, :' ltrevisão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elacc",tt:; de moCo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

dâ Adminisl;::,::;,i
lll - requisiti .' : . ,.c. .' '..\ação:

lV - estimat',t', :l:t' ' tentldades para a contratação, acompanhadas das memorias
de cátcuto ,i .:.:,.' (locumentos que lhes dão supofte, que considerem
interriepencl,.:n:.'/:r:§ . '/, outras contratagões, de modo a possibilitar economia de
escala'
V - levantate, . 

".' 
. ercacio, que consiste na análise das altemativas possívels,

justificativa .:.n,;e { , iotiôdca da eseolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estint,; rt,7- ç1., ',rltsv da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais ü't 3 :,iri r:,rtas de cálculo e dos documentos que lhe dão supotte, que
poderáo cor,!,,í' !-,. : lexo classificado, se a Administração optar por preseNar o

seu slgr/o ai -:,'j',:, -':!,, r ão da licitação;
Vll - descr;; ,,', '!it , . itção como um todo, inclusive das exigências relacionadas
manutençãt .; a ,. ; "::tcia Íecnicit quando for o caso;
Vlll - !trstiftctt .ií.r; 'ri i r :t parcelamento ou não da contratação;
lX - demon: trí:t:./o :r: resu/Íados pretendidos em termos de economicidade e de
melhcr apr( .'Í-.:!. 'Ív:t.io dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - pnvidêr, ti ). : . :m adotadas oela Administração previamente à celebração
do contratc. .,,, ,'. ' rAt-ttc à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscaliz'.açãc' e -,,: c,' , ,. r ttrafita! .

Xl - contrati: ''-íi;i: {.r.. r' ,'crlâs e/ou interdependentes;
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Xll - dest; ir :i'.t 'r,' possive/s impactos ambientais e respectivas medidas

mitigatloras. 
.'t 

t1 ; requrslÍos de baixo consumo de energia e de outros

recúrsos, b.,. , '' t..:, t'qiistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, qu,itttj(.t r) :')\.'e);

Xlll - post':':.tr, ji.ii: .;, conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendímento."t- ner rt:;s:idâde a que se destina.

§ 20 O estr,,;i.' ; :r., , prelininar deverá conter ao menos os elementos previsÍos

Àos rrr;lsos. iu i' , tt e Xitt t1o § 1o deste aúigo e, quando não contemplar os

demais eieltetttc' rrev,slos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justiÍicativar
§ 3o Fm -ce i1:17'2,; u, 1e estudo tecnico preliminar para contratação de obras e

serylÇos co:..t. :, ,',,, , r",1enharíâ. se demonstrada a inexistência de preiuÍzo para a

aferição dc: 1' .' !,';' 
' . '',t ,lese'mpertho e qualidade almeiados, a especificação .do

objeíc ood:. .tt .r.r ., ; :ada aperies em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada .: 3;:1i,.,,,i..;o de proietos.

Por isso, é :..' ;.
instruído, 21s6f,sp,.1 ..:; :

adequada para at,-if '1i. 1,'.'

;,í'er"ir que os autos do processo encontram-se devidamente
é ncias mínrmas legais, ficando evidenciada a solução mais
' a necessida3e pública.

e(lstência do plano anual de contrataçÔes nesta

Municipalictaoe, e, r,j,: i"c;; ., '., a cornpatibihdade da contrataÇão com o referido plano, e se

encontra disponÍvrrl r'rJ.i 1r (i'r Município:
https://ww'w ,-tbeir;' ,', I !,i.+o_! b.úiiaft§-p ncia-filter

Ademais, ií-ríi ''i' 'í a

Segt-tinflg : 't:'"'
estudo téc" ico pi.',, '. i ..'

objetivo cla licitaç; "' t.':''
objeto; reqltisitos ','i; , r '

medição e page'- ,' ,'

fornecedor, adeqtr -.,'..
Alérr dissr

seguintes elemer'i,,
requisitos da co,-, , a. ',i '
estimativa d() ore(:- :r't i'
náo parcelarxenl:,
viabilidade oa cotr'i":,'1 ':'

em lei e disrosto ,.t .r i'
necessldaci:l da r"'
do interesre PI:.,i':'

considerem nterc!':i,:''
de escala: Vl - e . :
referenciai"; das,,,.,,'
poderãocottstar;';;
sigilo até a ':onc
contrataçá), ^lll

',:iifir:a-.,e,1ire o termo de referência elaborado a partir do
.: ,,,iterr i:s:+guintes itens: definiçáo do objeto, justificativa e

;,r da';Lrl{rcào como um todo considerado o ciclo de vida do
.taião êxecução contratual; gestão do contrato; critérios de
: ,Ja.lã. e nâgamento; formas e critérios de seleção do

Ér n tá rla
' !+,:n,çq flrelrmlnê-f apresentado nos autos possuem os

,lrmente a Cescriçáo da necessidade, área requisitante,
estinrariva cias quantidades, levantamento de mercado,

: ,.icá(1. descrlÇão da soluçáo como um todo, justificativa pelo
' : irrlvo <los r,;sultados pretendidos, impactos ambientais,

" rtantc. encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido
' ., ,ios (r'o aiiigr-r 1B da NLLC, senão veiamos-. l - descrição da

''c11§?r']'e,:i rJí) o problema a ser resohtido sob a perspectiva
- e sr'rn:alrvas das quantidades para a contratação,

^ ..: de ,;álr:rtic e dos documentos que /hes dão supofte, que
' , : cotÍ: outra, contratações de modo a possibilitar economia

, v:tlt,r 6o ;'.ntratação, acompanhada dos preços unitários
.;e r.:?lr;i.rl.i .: dos documentos que lhe dáo supotte, que

, ' ,. lps5/i1.:;lrrr t si: a AdministraÇão optar por preservar o seu
,:rc:?í.) ;/;tr - .tustificativas para o parcelamento ou não da
.:t',io ca j)çl,Jslvo sobre a adequação da contratação para o

.. . /-,iê se destlna.
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Ante o posi.;,:, :;. ,-i,.,ssí,rel aferir que a fase preparatoria do certame encontra-se em

consonância com ã-q,j.{,n-';.1y'.iâs mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistert;l;cii i,; 1i:,iaçÕes públicas.

3, rrÁ ,,rrrl[r TA ÚO EÜiTAL E CR|TER|O DA SELEçÃO'
A elaboracão ,;r :':,rrr;la clo edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna dr: !1 it:',r., r publica, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo r1ii,l 36,=', , , :re:a,'n: o :errno de referência, exigências para habilitação,

declaração unifica,:;r iri.:r j,:io de cafra proposta, procuração, termo de adesão, e

declaração sobre il,.'::".: ..: ; iilidadc C': si:tema.
Ade.nais, 6 1'1;: ;1i'.r .:-'l( F-rJital ,reio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, cleiiniçãt: c I ilr,r'ro, recursos orçamentários, condiçÕes de participação,

encaminhamento i: .'.:" '::, i'is da proprosta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da [,ii(]iiit;iii, t:; r:rilitaçã«). i'ecurso, adjudicação e homologaçâo do certame,

pedido d; esclareci"-re,it,l!: e rnrpugnaçáo ao edital, disposiçoes finais e foro de

julgamento
Dia,rtr: do:.,rií ,-' ' :'ri a';,rr.r-.sr oue os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma (:lã[a €. ,;':, , 'roririd;] cbser',rância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133124?1.
lst,: posto, ri it 1 iiá'r.. ,i!, :;eleÇão (ii1 proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa 'aberili , ,r; '.,,uilr,) ;Tioi;o, r'nostram-se adequados para a modalidade

determina'jI Pelo l:1'5'' ::;i'

4, PNCP.
por derrad6,ir,-, .r, .'-.,'àq pc,ssr,reis rlificuldades que possam se apresentar ante à

publicaçêio no Poi'til' r\r": '' r'1r'Jr Ce Cr:ntrertaçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital ápíesen,,:, r,. iiL" . . ;l ca s,es$,ão pública o Site www.bll.org.br.

s. roNctusÁo.
Anii-, a tor.j.-r r') +li..rr,;Bf,? cÍJÍtí::[ii-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguinti:ltto r, ,. ,.,, , , i ':c,.rntenclando-se a observância das publicaçoes,e do

determinado pelo.:":i-l'-i :. ;i":iso l, alÍnea "a" da Lei no14.13312021-

s.nr l.
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